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EDITAL N.º 28/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 08/2024 

CONVOCAÇÃO 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, considerando os candidatos classificados da seleção destinada à contratação em 
regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, de acordo com o EDITAL n.º 06 de 03 de Julho de 2024, torna pública a CONVOCAÇÃO dos 
candidatos abaixo relacionados para o exercício da função, conforme classificação, a saber: 
TRABALHADOR BRAÇAL (40 HORAS SEMANAIS): 

CLASSIFICAÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

27 20 JUCIMAR MARIN MENEGARDO 20 PONTOS 

28 37 JOCIMAR BATISTA GOMES 20 PONTOS 

29 35 RONEY VINICIUS ALVES PEÇANHA 20 PONTOS 

1. O candidato convocado tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação do edital para autenticar as cópias simples exigidas no item 
5.3 do Edital n.º 01/2024, e se apresentar ao Setor de Recursos Humanos, munidos de todos os documentos e exames exigidos para 
formalização do contrato. 

2. Os documentos serão autenticados gratuitamente no Setor de Recursos Humanos, localizado na Rua Capitão Bley, n.º 03, 2º andar, sala 206, 
Centro, Rio Novo do Sul/ES, no horário de 08h às 13h. O candidato convocado deve apresentar os documentos originais para autenticação 
das cópias simples. 

3. A não apresentação (ou apresentação irregular) dos documentos originais exigidos para autenticação das cópias acarretará a eliminação do 
candidato, com a convocação do candidato classificado em posição imediatamente posterior. 

4. Após autenticação dos documentos, o candidato deverá se apresentar no Setor de Recursos Humanos, localizado na Rua Capitão Bley, n.º 
03, 2º andar, sala 206, Centro, Rio Novo do Sul/ES, munido das cópias e originais dos documentos e exames abaixo listados para 
formalização do contrato. 
4.1. Documentos para contrato: 

a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
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g) Título de Eleitor; 
h) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
i) Comprovante de Escolaridade; 
j) Comprovante de Residência; 
k) Cartão PIS/PASEP; 
l) CPF dos filhos (se tiver filhos); 
m) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal; 
o) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 

4.2. Exames: 
a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES); 
e) Creatinina; 
f) Glicemia jejum; 
g) ECG com laudo; 
h) Raio X OIT com laudo. 

5. Caso necessário o candidato convocado poderá solicitar prorrogação do prazo para autenticação e apresentação dos documentos e exames 
por mais 05 (cinco) dias úteis, através de requerimento individual que deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal, localizado na Rua Fernando de Abreu, n.º 18, Centro, Rio Novo do Sul/ES, dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis após 
a publicação do edital, no horário de 07h às 13h. 

6. Caso o candidato protocolize o requerimento de prorrogação conforme item 5, serão concedidos mais 05 (cinco) dias úteis para 
apresentação dos documentos e exames, sendo o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

7. O não comparecimento do candidato convocado implicará na automática eliminação. 
Rio Novo do Sul/ES, 03 de março de 2026. 

CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
Presidente da Comissão 

 
ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                         DAYANI MARTINS OINHOS 

Membro da Comissão                                                      Membro da Comissão 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 08/2024 
EDITAL N.º 28/2025 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
ASSOCIACAO DE AGRICULTORES RURAIS DA ECONOMIA FAMILIAR DE MONTE ALEGRE 

 RIO NOVO DO SUL-ES, CNPJ/CPF nº 05.770.104/0001-07, 
torna público que OBTEVE da SEMDERIMA, através do Processo Físico 1470/2023 convertido em E-docs  2026-TLCBT, 

 a Licença Municipal de Operação 03/2026 para a atividade: 
 2.11 - Secagem mecânica de grãos, associada ou não à pilagem, localizada na Comunidade de monte Alegre – Zona Rural, S/nº, cep: 29290-

000  – Rio Novo do Sul/ES, sob as Coordenadas Geográficas UTM Sirgas 2000: 24K –  24K –  298402.88 m E / 7706001.74 m S, 
p1:298388.77 m E / 7706008.36 m S, p2: 298392.86 m E / 7705980.48 m S, p3: 298419.04 m E / 7705994.47 m S e p4: 298413.86 m E / 
7706017.65 m S. 

 
 
 
 
 

1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 001/2025 
Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, de um lado INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL, pessoa jurídica de natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o n° 36.402.94910001-65 neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. Alexandre da Silva Peçanha, portador da carteira de identidade n° 609.975 SPTC/ES e do CPF n° 
925.506.817-20 doravante denominado como CONTRATANTE; e de outro lado a SCHERRERNET INFORMÁTICA LTDA sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 36.402.949/0001-65, neste ato representada por Paulo Henrique Moreira Scherrer 
Filho, Brasileiro, Casado, Empresário, Portador da Identidade Nº 275790 SPTC/ES, CPF Nº. 117.330.047-34, doravante denominada como 
CONTRATADA pelo presente instrumento decidem aditar o Contrato nº 001/2025, assinado entre as partes em 28/02/2025, para continuidade na 
prestação de serviços de consultoria de investimentos, ficando entre si justo e aditado, o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 28/02/2026. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: O valor mensal da prestação de serviço de acesso à internet parmanecerá R$ 94,90 (noventa e quatro reais e noventa 
centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na 
presença de duas testemunhas abaixo: 
Rio Novo do Sul-ES, 26 de fevereiro de 2026. 
 
_________________________________________________________________ 
CONTRATADA 
SCHERRERNET INFORMÁTICA LTDA 
Nome: Paulo Henrique Moreira Scherrer Filho  
R.G.: 275790 SPTC/ES 
C.P.F.: 117.330.047-34 
 
______________________________________________________________________ 
CONTRATANTE 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL 
Nome: Alexandre da Silva Peçanha 
R.G.: 609.975-ES 
C.P.F: 925.506.817-20 
 
Testemunhas: 

1.______________________________                              2.____________________________ 

Nome:                                                                               Nome: 

R.G.:                                                                                 R.G.: 

C.P.F.                                                                               C.P.F. 
 
 
 

///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
JOCELINO MONTI COLE 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ALCIDEMAR MARIANO SILVA 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

JOSE LEANDRO BARROS 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 

www.rionovodosul.es.gov.br 
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THAIS EMILIA ROHR LOBO CASTELLARI 


